
EMENDA Nº         
(ao PLC 29/2017)

Dê-se a seguinte redação ao art. 58 do substitutivo apresentado pelo
Relator ao PLC 29/2017, que "Dispõe sobre normas de seguro privado; revoga
dispositivos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); e dá outras
providências":

 

Art. 58. Pelo contrato de resseguro, a resseguradora, mediante o
pagamento do prêmio equivalente, garante o interesse da seguradora contra
os riscos próprios de sua atividade, decorrentes da celebração e da execução de
contratos de seguro.

§1º O contrato de resseguro é funcional ao exercício da atividade
seguradora e será formado pelo silêncio da resseguradora no prazo de 20 (vinte)
dias, contados da recepção da proposta.

§2º Em caso de comprovada necessidade técnica, a autoridade
fiscalizadora poderá aumentar o prazo de aceitação pelo silêncio da
resseguradora estabelecido no §1º.

JUSTIFICAÇÃO

O artigo 58 do PLC, mesmo tendo o mérito de retomar a aceitação pelo
silêncio no plano do resseguro, promovendo segurança jurídica e robustecimento
das garantias, adotou regra excessivamente genérica. Existem operações de
resseguro que, em razão da relação intima com o contrato de seguro, precisam
formar-se no mesmo prazo. Por outro lado, alguns tipos de resseguro, como
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os tratados não proporcionais, raramente afetarão a formação e a execução do
contrato de seguro – preocupação desta lei ao disciplinar o resseguro.

Assim, em função da dificuldade de se estabelecer um prazo comum
para todas as operações de resseguro e da variedade de formas como o resseguro
pode afetar a execução do contrato de seguro, sugere-se atribuir à autoridade
fiscalizadora a possibilidade de aumentar o prazo específico da aceitação pelo
silêncio, levando em consideração cada um dos tipos de resseguro, quando
verificar que certos tipos de operação demandam mais tempo.

Sala das sessões, 19 de março de 2024.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)
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   <p class="align-justify">Dê-se a seguinte redação ao art. 58 do substitutivo apresentado pelo Relator ao PLC 29/2017, que "Dispõe sobre normas de seguro privado; revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); e dá outras providências":</p><p>&nbsp;</p><p>Art. 58. Pelo contrato de resseguro, a resseguradora, mediante o pagamento do prêmio equivalente, garante o interesse da seguradora contra os riscos próprios de sua atividade, decorrentes da celebração e da execução de contratos de seguro.</p><p>§1º O contrato de resseguro é funcional ao exercício da atividade seguradora e será formado pelo silêncio da resseguradora no prazo de 20 (vinte) dias, contados da recepção da proposta.</p><p>§2º Em caso de comprovada necessidade técnica, a autoridade fiscalizadora poderá aumentar o prazo de aceitação pelo silêncio da resseguradora estabelecido no §1º.</p><p><br></p>    
   
  
   <p class="align-justify">O artigo 58 do PLC, mesmo tendo o mérito de retomar a aceitação pelo silêncio no plano do resseguro, promovendo segurança jurídica e robustecimento das garantias, adotou regra excessivamente genérica. Existem operações de resseguro que, em razão da relação intima com o contrato de seguro, precisam formar-se no mesmo prazo. Por outro lado, alguns tipos de resseguro, como os tratados não proporcionais, raramente afetarão a formação e a execução do contrato de seguro – preocupação desta lei ao disciplinar o resseguro.</p><p class="align-justify">Assim, em função da dificuldade de se estabelecer um prazo comum para todas as operações de resseguro e da variedade de formas como o resseguro pode afetar a execução do contrato de seguro, sugere-se atribuir à autoridade fiscalizadora a possibilidade de aumentar o prazo específico da aceitação pelo silêncio, levando em consideração cada um dos tipos de resseguro, quando verificar que certos tipos de operação demandam mais tempo.</p>
   
     
  
   


